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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ~ <O /2003 

CruA NO COMÉRCIO DE ASSIS O "PRÊMIO 
EMPREENOI:OORES DE ASStS" 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no liSO de 
suas atribuições legais a vista do al1igo 184, ~ 1°, alínea "e\ promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

r Artigo 1"- Fica criado no Comércio do Município de Assis, o Prêmio Empreendedores 
de Assis, anualmente distribuido. 

Pan'lgrafo Ünico - O Prêmio Empreendedores de Assis é uma iniciativa conjunta da Câmara 
Municipal e ACIA Associação Comercial e Indust,ial de Assis aos 
Empreendedores que mais destacaram no Comércio e Indústria do 
Município de Assis. tendo como objetivo identificar os futuros lideres de 
negócios que serão os novos motores da economia assisensc. 

Artigu 2"- Os vencedores cio Prêlllio Empreendedores de Assis, serào escolhidos pela 
excelência do negócio e pelo espírito crnpreendedor, o, setor da economia 
Seus exemplos serão utilizados para toda sociedade, mostrando qUI;! existe, 
sim, espaço para a criação de cmpresas com grandc potencial de 
crescimento. 

- Artigo 3" Uma comissão de 5 (cinco) jurados, 2 (dois) Ílldicados pela Câmara 
\ Municipal de Assis e 3 (três) indicados pela ACIA Associação Comercial 

Indllsflial de Assis, r0n11uda por líderes empresariais assisense selecionará 
9 (nove) empreendedores de Assis, mais I (um) Empreendedor Social e 
escolherá o "Empreendedor de Assis", baseado no que segue: 

o Empresário que conduz seus negócios rumO aos objetivos 
estabelecidos no regllla1l1enlO ~ 

O Empresário qLle mobiliza pessoas e recursos para ajudá-lo na 
implementaçâo ~ 

O Empresário que supera os desalias de um mercado cada VCl mais 

competitivo; 

O Empresário que acredita que a sua trajetória possa servir de exemPI~/ 

para outros empreendedores. ./6 
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Parágrafo Umco - os ez mpreen e ores se . . , ' 
Empreendedores de Assis. 

Artigo 4" - A entrega do " Prêmio Empreendedores de Assis " será feita em Sessão 
Solene, no Plenário da Câmara ou em outro local escolhido, no dia 16 de 

julho. 

Artigo 5" _ 	 As despesas decorrentes deste Decreto, serão por conta do Poder 
Legislativo enl conjunto com a ACIA - Associação Comercial Industrial de 

Assis. 

Artigo 6° -	 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7"- Revogam-se as disposições em contTário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE SETEMBRO DE 20t)3, 

cf~ 
NILTON S. FERNANDES DUARTE 

Vereador - PMDB 

-
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JUSTIFICATIVA 

o 	~Hlpr~CJldedor age impuls ionado pela inovação, quebra de pawdigmas e criação 
dI;!. 	 empregos c riqueza . É um profi ssional que comanda negócios próprios, pioneiros e 
competitivos. Demonstra liderança, criatividade, capacidade de execução e respeito a 
pllncipios éticos e legais. Sua hi stória pessoal é capaz de educar e mo ti var outra. pc"oas a 
segurem ~CII exemplo Seu negócio lem grande potencial de geração de riquc/.as, (;lJ1prego~ 
c/ou impacto social no pais. 

- Os vencedores serão escolhidos pela excelência do negócio e pelo espírito 
empreendedor, independente de região ou selor dfl economia. Queremos lIlilL-:él r seus 
exell1plos para toda sociedade, mostrando que existe, sim , espaço para a criação de empresas 
com grande potencial de crescimento O emprcendeclorislllo merece ser valorizado como 
importante opção de carreira Afinê\l . trata-se de peça funda01c l1t~l p;-1r~ o df'~envolvimen1(\ 

sócio-econômico de Assis. 

Uma Com issão de Jurados formada por lideres empresanms asslsenses 
sell;cionarás nove Empreendedores, mais um Empreendedor Social e escolherá o 
Empreendedor baseaJldo-se no seguinte: 

• 	 qllem condU7 seu negócio rumo aos objetivos estabelec idos; 
• 	 quem mobiliza pessoas c recursos para ajuda-lo na implcmentação ~ 

• 	 quem St lpera os desafios de um mercado cada vez mais competitivo: 
• 	 quem acredita que a sua trajetória possa servir de exemplo parti nutro .... 

empreendedores.-
SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE SETEMBRO DE 2_003, 

NILTON S. FERNANDES DUARTE 
Vereador - PMDB 

http:riquc/.as
http:wwwcamaraassis,spgov.br
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2.003 

P A R E C E R N° 160/2003 


Cria no Comércio de Assis o ~Prêmio Empreendedores de Assjs~. 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
NHton Sebastião Fernandes Duarte, o qual tem como objetivo básico, criar no Municipio de 

Assis, o "Prêmio Empreendedor de Assis", prêmio este, que, via incentivar os empresários 

assisenses a investirem ainda mais no estabelecimento. 


o presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
. juridico na alinea "c", do § 1° do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI , do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227, 

§ 7', estabelece que a votação da concessão de Titulo de Cidadania Honor.ria o qualquer 

outra honraria ou homenagem, será feita secretamente, bem como exigirá o voto favorável da 

"maioria absoluta~ dos vereadores ou seja, 09 (nove) votos favoráveis. 


Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
real izar a votação em "aberto", não haver. qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

_ Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional, para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 

votado pelos Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 


Este é o nosso parecer. 

Assis, 06 de oututíNlm.. 

José Se 
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